
Estatuto registrado em Cartório; h - Cópia autenticada da Ata
de Eleição da Diretoria; i - Relatório de atividades conforme
inciso II do artigo 13 do MPO; j - Manifestação da Secretaria
Executiva do Colegiado sobre este Relatório. Assim, retomou
a palavra o coordenador da CT-PA, eng. Cláudio Correa
Motta, indignado com o desrespeito e leviandade com que
foram tratados o Comitê e os membros da CT-PA, solicitou que
fosse elaborada uma resposta ao oficio expressando as mani-
festações de todos os membros presentes à reunião, sendo que
desta forma, solicitou ao Secretário Executivo que respondesse
cada item apresentado no citado oficio. Em seguida, o Eng.
Manfré teceu comentários iniciando pelo título de referência :
“Desorganização na Secretaria Executiva”, dizendo que seria
interessante que esta senhora viesse fazer uma visita, apresen-
tar-se e solicitar qualquer tipo de informação ou documentos
necessários a seu melhor conhecimento do sistema, pois a pri-
meira vez que a viu, foi no dia 25/05, por poucos minutos, onde
a mesma acompanhada do seu filho e membro atual da CT-TEA
- Elis Sversut, juntamente com a Arq. Selma de Fátima
Figueiredo Ricco - também membro da CT-TEA, chegaram atra-
sados à reunião das Câmaras Técnicas convocadas pelo Sr.
Presidente do Comitê; sendo que a CT-PA já havia discutido
sobre a solicitação do IEA, onde mãe e filho são respectivamen-
te Diretora e Coordenadora Pedagógica e Diretor
Administrativo; ao tomar conhecimento da desclassificação de
seu pleito, houve séria discussão entre a Sra. Antonia, apoiada
pela Arq. Selma, contra a CT-PA, cujos membros procuraram
esclarecer todos os fatos que culminaram com a desclassificação
do projeto; houve descompensação emocional perante os mem-
bros da Câmara, onde o Sr. Miguel Ribeiro tentou, mais uma
vez, esclarecer a motivação da não aceitação do projeto naque-
le momento, inclusive exemplificando fatos ocorridos em outros
Comitês em que ele também participa, e que, o órgão que ele
representa também teve projeto rejeitado para o mesmo fim,
ou seja, Educação Ambiental, e lembrou também que se cada
prefeito resolvesse tomar atitude semelhante àquela, o
Sistema deixaria de existir. Após a discussão, retiram-se do
recinto, e talvez afetados pelo calor da discussão, apresenta-
ram verbalmente seus afastamentos do Comitê. Na seqüência,
os membros da CT-PA, mais uma vez, revisaram a solicitação,
e mantiveram o mesmo resultado anterior, mas o Sr. Jair
Rossetto interferiu dizendo que seria realizado esse tipo de
seminário quando da elaboração do Plano de Bacia, pois todos
os segmentos seriam contemplados no Plano. Com esta infor-
mação, o Eng. Manfré procurou o trio - Sra. Antonia, Arq.
Selma e Elis - que já estavam fora do recinto da reunião e infor-
mou sobre a decisão da CT-PA e que seria constituída uma
comissão para coordenar a contratação, fiscalização e elabora-
ção do Plano de Bacia, onde a mesma poderia sugerir a con-
tratação do próprio IEA para a execução deste projeto, eviden-
temente com adequações necessárias, ao que ouviu de pronto
da Sra. Antonia que “se o dinheiro não vier para o IEA, então
não interessa”. Isso dito retiraram-se definitivamente do local
e a CT permaneceu reunida até às 19:00 h e trabalhando para
pré-analisar os projetos e distribuí-los para as demais
Câmaras. Feita estas lembranças da última reunião, passou a
esclarecer sucintamente os itens da carta: 1. Informa que por
causa do envolvimento dos professores e alunos em questões
ambientais e outras, levou o Instituto a participar do CBH-BT
“desde 2003”, sendo que atualmente o IEA é detentor de uma
vaga na CT-TEA e “suplente de algum outro membro do qual
ainda não fomos oficialmente informados”. Não consta em
nossos arquivos a participação de nenhum membro expressan-
do ser representante oficial do IEA no Comitê no período de
2003-2005; o Sr. Elis foi eleito na reunião da Sociedade Civil,
no dia 03/03/2005, para a CT-TEA e não existe suplente de CT,
portanto está equivocada a expressão genérica “suplente de
algum outro membro”. 2. Que comunica “desordem ocorrida
durante reuniões do Comitê e suas câmaras técnicas, causan-
do sério desrespeito não só aos participes mas a sociedade de
modo geral...”. É uma informação totalmente leviana e de ma
fé, sugerindo que existe desordem nas reuniões do Comitê e
das Câmaras técnicas, uma vez que não há registros desta
senhora ter participado de reuniões, a não ser daquela em que
foi protagonista da falta de respeito e controle emocional ao se
dirigir aos membros da Câmara e ao Sr. Presidente do Comitê.
3. Que “não parece praxe a realização de atas de reuniões, ou
se existem, as mesmas devem ser alojadas em local inserto e
não sabido, pois nós enquanto membro, nunca conseguimos
ter acesso a tal documentação, mesmo quando solicitado.”
Mais uma vez, talvez motivada por interesse ferido, não con-
teve seu desdém para com o Comitê, sugerindo total descon-
trole do arquivo dos documentos produzidos no Comitê, sendo
que todas as Atas das reuniões do Comitê, desde a 1ª em 1994
e todas as Deliberações estão disponibilizadas no site do
Comitê - www.sigrh.sp.gov.br - bem como na Secretaria
Executiva. Esta senhora e mesmo outro representante do IEA
nunca requisitaram qualquer informação da Secretaria
Executiva, cujos funcionários do DAEE, que também servem à
Secretaria Executiva, são muito bem orientados a serem solíci-
tos e respeitáveis no atendimento a qualquer cidadão que bus-
que informações ou orientações, tanto do DAEE, quanto do
CBH-BT. 4. Coloca ainda, “a desatualização da documentação
em lista de presença, constando nomes e endereços errados”,
e mais ainda, anuncia que “informalmente, a maioria dos par-
ticipantes tem a mesma opinião, contudo, não oficializam tal
desafeto”. Embora a Secretaria Executiva se esmera em man-
ter atualizados os endereços e principalmente os e-mails de
seus participantes, quando ocorre a alteração de um deles,
somente saberemos quando a correspondência ou o e-mail
retornarem acusando o endereço errado. A partir daí há um
contato via telefone para atualização de dados cadastrais,
todavia é do interesse e da responsabilidade do representante
comunicar mudanças havidas em seus endereços. Com refe-
rencia à outra assertiva “a maioria dos participantes tem a
mesma opinião”, parte da resposta foi dada imediatamente na
própria CT-PA, onde a unanimidade expressou opinião total-
mente contrária a esta maledicente declaração. 5. Que foram
convocadas reuniões para os dias 16 e 25 de maio, sendo a
“primeira, simplesmente foi cancelada pelo secretário alegan-
do a presença de poucos membros da Câmara de
Planejamento; dessa forma, as pessoas que se deslocaram de
municípios distantes retornaram sem cumprir com o objetivo
inicial. A segunda, a qual teve a data adiada do dia 23/05 para
25/05, véspera de feriado”. O trabalho no Comitê e nas
Câmaras Técnicas é voluntário, de alto senso de dever público,
que demanda tempo, obrigatoriedade de participação, onde os
membros, reconhecidamente se esforçam para compatibilizar
suas agendas com as dos demais, para o melhor desempenho
e o menor prejuízo para as pessoas e para a região. Assim, já
é forma aceita há anos em comum acordo com os membros
das Câmaras Técnicas - que se diga, têm autonomia para reu-
niões, bastando convocação de seus respectivos coordenado-
res - onde a comunicação é realizada por e-mail, fax e telefo-
ne, sendo que muitas vezes, são apenas lembranças de agen-
da previamente marcadas na reunião anterior. Ainda assim, é
de todo o interesse do presidente e prefeito Laerte Aparecido
Rocha, ser comunicado e participar destas reuniões, neste sen-
tido, por respeito e consideração, tanto a Secretaria Executiva,
quanto os coordenadores, procuram adequar as datas com o
máximo de possibilidade da participação do Presidente. Mas a
missivista e o representante do IEA, por não conhecerem que
as Câmaras necessitam de 50% dos membros para delibera-
rem, fazem esta irrefletida colocação. Sendo que o o Sr. Jair

Rossetto lembrou que ele próprio havia sugerido a suspensão
da reunião e remarcação da data, por falta de quorum. Quanto
a realizar reunião em véspera de feriado, se fosse uma praxe
isso não ser permitido, imediatamente se duplicariam os dias
de paralisação no país. O Comitê é um organismo oficial do
Estado de São Paulo, local de trabalho, e não suspende o fun-
cionamento em dias que não são declarados oficialmente sus-
pensos. 6. Alega ainda que os membros que estiveram presen-
tes na primeira reunião não se aventuram novamente, seja por
descrédito ou por falta de comunicação. Participar do Comitê e
das reuniões das Câmaras não deveria ser encarado como uma
aventura e sim com a mais absoluta consciência do dever de
dedicação e fidelidade ao interesse público. Ademais, quando
se concorre a uma vaga, há disputas, via de regra acirrada,
principalmente neste segmento da CT-TEA, sendo assim, aque-
le lutou por uma representação no sistema, precisa também
observar que a contrapartida de um direito é o corresponden-
te dever, a obrigação contraída junto a seus pares, sendo que
uma delas é a efetiva participação e a posterior informação
daquilo que ocorreu na reunião a todo o segmento represen-
tado pelo membro titular ou suplente. Vale lembrar que no
Comitê sempre há recorrência deste fato, o que tem gerado a
pergunta se a pessoa física representante tem levado o resul-
tado das discussões e deliberações a seus representados? Se
houvesse descrédito não haveria tanta pressão positiva para
se aumentar o número de participantes das Câmaras Técnicas,
bem como, a existência do requerimento feito pelas próprias
entidades civis, levado à Assembléia de 29/03/2005 -
Andradina, solicitando a majoração do número de membros do
Comitê em mais duas vagas por segmento. Quanto à comuni-
cação já foi esclarecida no item 4 acima. 7. Ainda diz que “o
ápice do desrespeito e desorganização, foi a última reunião
véspera de feriado.....onde a CT-PA definiu quais projetos per-
tencentes ao PDC-01, seriam financiados...., um ato de total
desrespeito aos membros e convidados.” A missivista volta a
contemplar a véspera de feriado como se neste dia houvesse
impedimento de trabalhar, como se também, as escolas e ins-
titutos deixassem de realizar aulas. É função de a CT-PA reali-
zar uma investigação aclarada, justa, sem sofismas e com a
preocupação de observar critérios gerais contidos no Manual
de Procedimentos Operacionais do FEHIDRO, bem como aque-
les discutidos e aprovados em Assembléias do próprio Comitê.
Todavia, sempre há um esforço para se aproveitar ao máximo
os projetos apresentados, principalmente aqueles de interesse
geral do Comitê e para a melhoria da qualidade de vida dos
cidadãos da bacia. A Senhora Antônia ainda considera desres-
peito e desorganização a recomendação negativa da CT-PA
para o financiamento, neste exercício, da solicitação apresen-
tada pelo IEA, embora todas as explicações tenham sido
exaustivamente fornecidas, o que demonstra mais uma vez o
desconhecimento do Sistema e uma atitude antidemocrática
de aceitação de decisão tomada por maioria absoluta. 8.
“Esses atos de infração e negligência ocorrem desde o momen-
to que o próprio secretário executivo define questões tais
como: a destituição e nomeação de coordenadores de Câmaras
Técnicas (no caso da CT-TEA...” É lamentável o comentário
difamatório, com o intuito de desacreditar o trabalho tanto do
Secretário Executivo em particular, como de todos os membros
das Câmaras Técnicas e até da própria diretoria do Comitê.
Muitas das vezes o Secretário Executivo exerce a função
mediadora e consultiva para sanar dúvidas que surgem nas
reuniões. Mas as decisões das Câmaras são definidas por voto
da maioria ou quando não há divergências, faz-se por aclama-
ção. Tentar responsabilizar o Secretário Executivo por destitui-
ção e nomeação de coordenadores, é o mesmo que dizer que
os membros não têm liberdade, competência e autonomia
própria, ou seja, seguem com cabrestos as opiniões alheias. 9.
“Mazela maior foi a aprovação de três programas do PDC-01
sem os respectivos termos de referência, a saber: 9.1 - Plano
da Bacia/DAEE; 9.2 - Cadastro de Irrigantes/DAEE; 9.3 -
Treinamento/ABES; 9.4 - II Seminário de Educação Ambiental
do CBH-BT/IEA. (ela cita três e apresenta quatro) . A visão
pragmática dos membros do Comitê nesses últimos dez anos,
aliada aos pioneiros trabalhos desenvolvidos pelo DAEE e pre-
sença laboriosa da CETESB e DEPRN, levou o Comitê a alcan-
çar índices expressivos de qualidade ambiental na bacia com
85% dos esgotos tratados e 95% do lixo com disposição ade-
quada, podendo alcançar 100% desses índices em 2006. Assim
ficou postergada a elaboração do Plano da Bacia, documento
este, tantas vezes cobrado pelos membros do Comitê, pelo
CORHI e pelo CRH. Desde o ano de 2004 já havia ficado esta-
belecido que a prioridade do planejamento fosse à elaboração
do Plano da Bacia. O Estado, através dos Órgãos Licenciadores
(CETESB, DAEE, DEPRN) conhecem na bacia os usuários urba-
nos de água que representam 8% do consumo de água; os
usuários industriais, que representam 12% e desconhecem
quase que totalmente os usuários rurais - irrigantes principal-
mente - que representam 80% do uso dos recursos hídricos na
bacia. Assim, a CT-PA concluiu pela conveniência de juntar os
dois Termos de Referências em um só, sendo tomador a AEAN
- Associação dos Engenheiros e Arquitetos da Alta-Noroeste, e
constituir uma comissão que será a coordenadora e fiscaliza-
dora do empreendimento. Foi considerada prioridade máxima
do Comitê. Já o projeto da ABES - Treinamento para
Operadores de Aterros Sanitários tinha sido contemplado no
exercício de 2004 e por problemas administrativos da entidade
não foi possível efetivar a sua contratação, mas diz respeito a
todas as 42 prefeituras. Portanto, além do equivoco na infor-
mação, é mentirosa a afirmação de que não havia Termo de
Referência, pois os mesmos foram analisados pela CT-PA, jun-
tamente com o do II Seminário de Educação Ambiental. 10 -
Finalmente, requer nova avaliação do item 9.4 “porque gran-
de parte dos membros da CT-TEA não estiveram presentes na
reunião”. Desnecessário requerer nova avaliação, pois, inde-
pendentemente do rogo, o programa foi reavaliado com muito
critério e se chegou às mesmas conclusões anteriores, e como
já vimos anteriormente há outros impedimentos para a solici-
tação seguir adiante. Mas é um direito do interessado, a qual-
quer tempo solicitar nova avaliação, e como a derradeira ins-
tância deliberativa é a Assembléia Geral, é neste plenário que
haverá outra possibilidade de discussão da solicitação. Quanto
à grande parte dos membros não estar presente, já foi ampla-
mente esclarecido sobre os direitos e deveres dos membros
que pleitearam uma vaga no Comitê e nas respectivas
Câmaras Técnicas. Depois de concluídas as explicações, pas-
sou-se às análises finais das Solicitações que retornaram com
avaliações das demais Câmaras, cujo escopo final encontra-se
em anexo e será enviado a todos os membros do Comitê e das
Câmaras Técnicas para ser apreciado na Assembléia Geral a
ocorrer no dia 21 de junho de 2005, em Araçatuba. Nada mais
havendo, por volta das 17:00 h, o coordenador agradeceu a
presença de todos, passou a palavra ao Presidente para o
encerramento. O Sr. Laerte agradeceu o espírito público de
todos, solicitou que todos participem da Assembléia para cola-
borar em dirimir possíveis dúvidas ainda porventura existentes.
Disse que logo após a Assembléia convocará reuniões para rea-
valiar os critérios hoje existentes no Comitê e que servirão de
base para contratação dos projetos em 2006; que o Comitê pre-
cisa encontrar uma forma de colaborar com a execução dos pro-
jetos das prefeituras, que são carentes em técnicos; que seria
interessante a apresentação prévia de um ante-projeto, o qual
passaria pelo crivo de um grupo técnico que ao analisar faria
uma relação de recomendações para serem ajustadas; que se
deve também limitar o piso e o teto dos próximos financiamen-

tos; por fim solicitou que fosse redigida a ata, a resposta ao
Oficio do IEA e encaminhada a todos os membros. Agradeceu a
presença e dedicação de todos e deu por encerrada a presente
reunião. Eu, Luiz Otávio Manfré, Secretário Executivo, redigi a
presente ata que será enviada a todos os membros da CT-PA,
Diretoria do Comitê, Coordenadores de Câmaras Técnicas e
depois publicada e inserida no site do SIGRH. Após a leitura,
houve manifestação primeiramente da Arq. Selma Rico, dizendo
que realmente naquela reunião aconteceram excessos na forma
de se expressar, que havia pedido desculpas pela forma com que
se dirigiu aos membros da Câmara, mas que é extremamente
necessário que se realize um reestudo do Plano de Educação
Ambiental; disse que não teve nenhuma participação na elabo-
ração desta carta, que não concorda com seu conteúdo e solici-
tou espaço para em uma próxima reunião apresentar um texto
explicativo; também usou a palavra a Sra. Antônia Sversut auto-
ra da carta, dizendo que, como educadora, escreveu a carta
como apelo a todos os membros do Comitê e da Sociedade Civil
em geral para as responsabilidades que todos devemos ter, e
que se há alguma falha no Comitê a culpa é de todos os parti-
cipantes, que se há excesso de trabalho deveria haver mais
cooperação, que deseja participar do processo; que sente difi-
culdade no acesso ao site do Comitê; que já vinha indireta-
mente participando do Comitê; que deseja integrar a equipe
que discutirá o Plano de Educação Ambiental, que reconhece
que sua entidade é com finalidades lucrativas e, portanto não
pode ser tomadora de recursos do FEHIDRO, conforme expli-
cado; disse não haver nada pessoal e se coloca à disposição
para trabalhar pelo meio ambiente da Bacia; a sra. Adriana de
Castro fez novamente referências sobre a necessidade de se
fazer um novo seminário, ao que foi relembrada pelo Eng.
José Maria, que o assunto já havia sido exaustivamente dis-
cutido e que ficaria para ser considerado quando da elaboração
do Plano da Bacia. Em seguida o presidente perguntou se
alguém mais queria fazer uso da palavra e como ninguém se
manifestou, agradeceu a presença de todos, e às 13:40 h deu
por encerrada a Assembléia e solicitou que a Ata fosse redigida
e mandada publicar no Diário Oficial do Estado de São Paulo e
depois inserida no site do Comitê.

Universidade 
de São Paulo
REITORIA

Portaria GR-3.601, de 20-6-2005

Dispõe sobre a alteração do inciso II e do pará-
grafo único do artigo 2º da Portaria GR 3434, de
5-6-2003

O Reitor da Universidade de São Paulo baixa a seguinte
portaria:

Artigo 1o - O inciso II e o Parágrafo único do Artigo 2º da
Portaria GR 3434, de 5-6-2003, passam a vigorar com a seguin-
te redação:

“Artigo 2º - Para assessorá-lo nos assuntos relativos a esta
Portaria, o Reitor designará a Comissão de Administração dos
Fundos de Informática e de Telecomunicação (CAFIT), que será
constituída pelos seguintes membros:

I. .......................................................
II. o Coordenador da Coordenadoria de Tecnologia da

Informação (CTI);
III. ......................................................
Parágrafo único - O Reitor indicará, dentre os membros do

CAFIT, o Coordenador da Comissão.”
Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua

publicação, ficando revogadas as disposições em contrário
(Proc. USP 94.1.47369.1.4).

Portaria do Reitor, de 20/6/2005
Designando, nos termos do artigo 2º da Portaria GR 3434,

de 5/6/03, alterada pela Portaria GR 3601, de 20/6/05, o Prof.
Dr. Paulo César Masiero (na qualidade de Coordenador da
Coordenadoria de Tecnologia da Informação - CTI) para compor
a Comissão de Administração dos Fundos de Informática e de
Telecomunicações - CAFIT; designando ainda, nos termos do
parágrafo único do mencionado artigo 2º, o Prof. Dr. Paulo
César Masiero como Coordenador da CAFIT; Proc. USP
94.1.47369.1.4.
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COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

Despacho do Coordenador, de 15-6-2005
Autorizando, de ordem do Reitor, a prorrogação de prazo para prestação de contas dos adiantamentos a seguir discrimina-

dos, nos termos do artigo 7º da Portaria GR 3142/98:

PROC. INTERESSADO ADIANTAMENTO VALOR PRAZO.C/PROR.

5100300531 Luiz Fernando Ambrosio 200500810760 20.000,00 30/06/05
5100301643 Luiz Carlos Ruiz Pessenda 200500837455 1.250,38 24/06/05
5100110635 Mariana Costa de Almeida 200500839040 10.000,00 04/07/05
5100114630 Ellen Meneguele Marucci 200500839342 10.000,00 24/06/05
5100111631 Mariana Costa de Almeida 200500839504 5.000,00 24/06/05
5100113634 Ariovaldo Francelino dos Santos 200500839555 3.000,00 04/07/05
5107983014 Nancy Martins Fernandes 200500862271 4.000,00 21/06/05
5100374357 Ricardo Alexandre F. Pereira 200500870231 2.000,00 07/07/05
5100346140 Osvaldo Irineu Bertolino 200500930323 5.390,00 12/07/05
5100393351 Marilia Bonassa Marquezin 200500942232 2.925,00 13/07/05
5100396350 Ricardo Alexandre F. Pereira 200500942496 780,00 13/07/05
5100399350 Abigail Cardoso Goncalves 200500942810 2.500,00 13/07/05
5100398353 Abigail Cardoso Goncalves 200500942887 2.000,00 13/07/05
5100397357 Marilia Bonassa Marquezin 200500942984 2.500,00 13/07/05
5100480025 Waldir Lopes Nunes 200500992680 2.200,00 18/07/05
5100414359 Abigail Cardoso Goncalves 200501009955 1.550,00 19/07/05
5100413352 Abigail Cardoso Goncalves 200501010244 4.000,00 19/07/05
5100415355 Abigail Cardoso Goncalves 200501010538 1.000,00 19/07/05
5100416351 Abigail Cardoso Goncalves 200501010805 980,00 19/07/05
5100432357 Aparecida Moura da S. Forte 200501045498 6.500,00 25/07/05
5100433353 Ricardo Alexandre F. Pereira 200501045595 4.500,00 25/07/05
5100434350 Ricardo Alexandre F. Pereira 200501045676 2.000,00 25/07/05
5100439351 Ricardo Alexandre F Pereira 200501052133 2.000,00 26/07/05
5100437359 Cleusa Maria Venceslau 200501052230 2.000,00 26/07/05
5100436352 Ricardo Alexandre F Pereira 200501052346 1.000,00 26/07/05
5100438355 Ricardo Alexandre F Pereira 200501052524 1.000,00 26/07/05
5100442352 Ricardo Alexandre F.Pereira 200501056465 2.000,00 26/07/05
5100444355 Ricardo Alexandre F. Pereira 200501064190 286,20 27/07/05
5100446358 Eduardo Fernando Silvano Leao 200501073238 2.000,00 27/07/05
5100453354 Cleusa Maria Venceslau 200501073513 4.000,00 27/07/05
5100461357 Aparecida Moura da Silva Forte 200501107825 3.000,00 31/07/05
5100462353 Aparecida Moura da Silva Forte 200501108007 5.000,00 31/07/05
5100464356 Aparecida Moura da Silva Forte 200501108139 3.000,00 31/07/05
5100460350 Aparecida Moura da Silva Forte 200501108724 1.000,00 31/07/05
5100463350 Aparecida Moura da Silva Forte 200501108988 1.000,00 31/07/05
5100475358 Luiz Gilberto Cristovam 200501131327 1.510,00 01/08/05

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
Divisão de Material

Comunicado
A Reitoria da Universidade de São Paulo; em atendimento

ao artigo 5º da Portaria GR-3324/2002; justifica o atraso ocor-
rido no pagamento para a empresa Starbene Refeições
Industriais Ltda., referente ao contrato RUSP 033/2005, Proc.
2005.1.1501.01.8, por problemas administrativos.

COORDENADORIA DO ESPAÇO FÍSICO

Resumos de Termos Aditivos
Primeiro Termo Aditivo de Prorrogação do Prazo do

Contrato 19-2005 - Proc. 2005.1.397.82.9. Contratante: Coor-
denadoria do Espaço Físico da USP. Contratada: Hersa Enge-
nharia e Serviços Ltda. Objeto do Contrato: Execução de servi-
ços de iluminação pública da Av. Paralela à Rodovia Ayrton
Senna até saída para a Av. Assis Ribeiro, na USP-Leste. Objeto
do Aditamento: Prorrogado o prazo contratual por mais 10 dias
corridos, contados a partir de 01-05-2005. Data da Assinatura:
29-04-2005.

Primeiro Termo Aditivo de Prorrogação do Prazo do
Contrato 120-2004 - Proc. 2004.1.857.82.9. Contratante:
Coordenadoria do Espaço Físico da USP. Contratada:
Elevadores Zenit Ltda. Convite 31-2004: Fornecimento e insta-
lação de um elevador elétrico automático para transporte de
pessoas portadoras de deficiência para o Módulo Inicial - Bloco
1 da USP-Leste. Objeto do Aditamento: Prorrogado o prazo con-
tratual por mais 30 dias corridos, contados a partir de 18-06-
2005. Data da Assinatura: 07-06-2005.

Primeiro Termo Aditivo de Acréscimo de Serviços ao
Contrato 141-2004 - Proc. 2004.1.864.82.5. Contratante:
Coordenadoria do Espaço Físico da USP. Contratada:
Construmag Projetos e Contruções Ltda. Tomada de Preços 13-
2004: Execução das obras para a construção do Edifício do
SAUSP - Sistema de Arquivos da USP - 1ª Etapa, da Reitoria da
USP. Do Aditamento de Serviços - Execução de serviços com-
plementares, no valor global de R$ 72.452,86. Verba: Cód.
9784.44905130.44905130 - 12.364.1022.2.1151 - exercício de
2005. Data da Assinatura: 13-06-2005.

Termo Aditivo de Substituição de Responsável Técnico do
Contrato 19-2005- Proc. 2005.1.397.82.9. Contratante:
Coordenadoria do Espaço Físico da USP. Contratada: Hersa
Engenharia e Serviços Ltda. Objeto do Contrato: Execução de
serviços de iluminação pública da Av. Paralela à Rodovia Ayrton
Senna até saída para a Av. Assis Ribeiro, na USP-Leste. Da
Substituição: Fica autorizada a substituição de Responsável

Técnico indicado no item 12.3 da Cláusula XII do Contrato 19-
2005. Data da Assinatura: 14-06-2002.

Contrato 41-2005 - Proc. 2005.1.673.82.6. Contratante:
Coordenadoria do Espaço Físico da USP. Contratada: Vivência
em Contêineres Ltda. Objeto: Serviços de locação de 2 contêi-
neres sanitários para a USP-Leste. Valor: R$ 7.950,00 - contra-
tação direta com fundamento no inciso II do artigo 24 da Lei
8.666-93 e alterações posteriores. Verba: Atividade -
12.364.1022.2.1862, Elemento - 33903919. Prazo: 12 meses.
Data da Assinatura: 15-06-2005.

Contrato 40-2005 - Proc. 2005.1.512.82.2.
Contratante: Coordenadoria do Espaço Físico da USP.
Contratada: Elevadores Zenit Ltda.
Convite 13-2004: Fornecimento e instalação de 01 (um)

elevador elétrico automático para transporte de macas, do
Prédio Didático do Departamento de Anatomia, do Instituto de
Ciências Biomédicas da USP.

Valor: R$ 90.168,00.
Verba: Atividade - 12.364.1022.2.1151, Elemento -

44905130.
Prazo: 150 dias corridos.
Data da Assinatura: 15-06-2005.
Contrato 42-2005 - Proc. 2004.1.945.82.5.
Contratante: Coordenadoria do Espaço Físico da USP.
Contratada: Prado & Oliveira Engenharia, Projetos e

Construção Ltda.
Convite 12-2005: Elaboração do levantamento cadastral e

projeto de prevenção e combate à incêndio, do Conjunto da
Biomédicas III, do Instituto de Ciências Biomédicas da USP.

Valor: R$ 25.740,00.
Verba: Atividade - 12.122.0100.2.5272, Elemento -

44905110.
Prazo: 90 dias corridos.
Data da Assinatura: 16-06-2005.
Contrato 43-2005 - Proc. 2004.1.1664.82.0.
Contratante: Coordenadoria do Espaço Físico da USP.
Contratada: Estúdio Sarasá Conservação e Restauração

Ltda.
Tomada de Preços 21-2004: Execução do restauro dos for-

ros do Edifício Vila Penteado, à Rua Maranhão, 88 - São Paulo,
da Faculdade de Arquitetura e Urbanismo da USP.

Valor: R$ 208.000,28.
Verba: Atividade - 12.122.0100.2.5272, Elemento -

33903981.
Prazo: 240 dias corridos.
Data da Assinatura: 15-06-2005.


